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A Prefeitura Municipal de Nilópolis/RJ e o Instituto de Avaliação Nacional - IAN, no uso de suas respectivas atribuições, 

CONSIDERANDO, no Edital de Abertura 02/2024, do Concurso Público 01/2024, o item 13.20, visando a atender os princípios norteadores da 

administração pública, TORNAM PÚBLICO O RESULTADO DOS PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO CONTRA OS TERMOS DO EDITAL DE ABERTURA. 

 
Nilópolis/RJ, 05 de março de 2024. 
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Abraão David Neto 
Prefeito  
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Ronilton da Silva Loiola 
Presidente do IAN 
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Nome Status Justificativa

Vitoria regia da veiga fidelis sampaio moura INDEFERIDO Não há lei municipal regulamentada sobre o assunto.

MAYCON LAMEGO DO NASCIMENTO INDEFERIDO

 O artigo 11 da Lei nº 8.112/90 e o Decreto nº 6.593/08 (CAD‐ÚNICO) tratam de isenção de pagamento 

de taxa de inscrição em concursos públicos realizados no âmbito do Poder Executivo federal. Não há lei 

municipal regulamentada sobre o assunto.

Ana Beatriz Caetano da Silva dos Santos INDEFERIDO Não há lei municipal regulamentada sobre o assunto.

EDGARD ANDRADE DA COSTA INDEFERIDO

 O artigo 11 da Lei nº 8.112/90 e o Decreto nº 6.593/08 (CAD‐ÚNICO) tratam de isenção de pagamento 

de taxa de inscrição em concursos públicos realizados no âmbito do Poder Executivo federal. Não há lei 

municipal regulamentada sobre o assunto.

Márcio Rodrigo da Silva Alves INDEFERIDO

 O artigo 11 da Lei nº 8.112/90 e o Decreto nº 6.593/08 (CAD‐ÚNICO) tratam de isenção de pagamento 

de taxa de inscrição em concursos públicos realizados no âmbito do Poder Executivo federal. Não há lei 

municipal regulamentada sobre o assunto.

GABRIEL BAPTISTA GONCALVES INDEFERIDO
O cronograma somente sofrerá alteração em caso de ajustes técnicos‐operacionais, conforme comanda 

o Edital.

RITA CLÁUDIA DE OLIVEIRA BAPTISTA INDEFERIDO

O artigo 11 da Lei nº 8.112/90 e o Decreto nº 6.593/08 (CAD‐ÚNICO) tratam de isenção de pagamento 

de taxa de inscrição em concursos públicos realizados no âmbito do Poder Executivo federal. Não há lei 

municipal regulamentada sobre o assunto.

JONATHAN SILVA DE ARAÚJO INDEFERIDO

O artigo 11 da Lei nº 8.112/90 e o Decreto nº 6.593/08 (CAD‐ÚNICO) tratam de isenção de pagamento 

de taxa de inscrição em concursos públicos realizados no âmbito do Poder Executivo federal. Não há lei 

municipal regulamentada sobre o assunto.

Marcos Paulo da Silva Junior INDEFERIDO

O artigo 11 da Lei nº 8.112/90 e o Decreto nº 6.593/08 (CAD‐ÚNICO) tratam de isenção de pagamento 

de taxa de inscrição em concursos públicos realizados no âmbito do Poder Executivo federal. Não há lei 

municipal regulamentada sobre o assunto.

ALINE CABRAL BASTOS INDEFERIDO

O artigo 11 da Lei nº 8.112/90 e o Decreto nº 6.593/08 (CAD‐ÚNICO) tratam de isenção de pagamento 

de taxa de inscrição em concursos públicos realizados no âmbito do Poder Executivo federal. Não há lei 

municipal regulamentada sobre o assunto.
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